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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE O BALANCETE CONTÁBIL TRIMESTRAL 
 

Aos 

Diretores e Conselheiros, 

FORTALEZA ESPORTE CLUBE 

 

Opinião com ressalva 
 
Examinamos o Balancete Contábil do 2º trimestre de 2018 do FORTALEZA ESPORTE CLUBE, que compreendeu as 
contas do ativo, passivo, receita, despesas e resultado do período.  
 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com 
ressalva”, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira do FORTALEZA ESPORTE CLUBE em 30 de junho de 2018, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o período findo naquela data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil.  
 
Base para opinião com ressalva 
 
O estoque, que é a conta que evidencia a posição de produtos das lojas, não se encontra demonstrado 
adequadamente em 30/06/2018, pois o saldo dos produtos em estoque não apresenta valores consistentes 
naquela data-base, onde não foi possível mensurar com segurança os efeitos no resultado do período, na conta 
de custo das mercadorias vendidas, que apresentou-se subavaliada.  
 
As contas a receber de “venda de produtos – loja Fortaleza”, “cartão de crédito – loja Fortaleza” e de “cartão de 
crédito - sócio torcedor”, ambas do ativo circulante, que é representada pelas contas de cartões de crédito e 
venda de produtos, não teve seu saldo integralmente confirmado através de uma base confiável de relatórios 
internos. 
 
A conta de adiantamento de cartão de crédito – sócio torcedor (passivo circulante), que é formada pelas 
antecipações de recebíveis junto a operadora de cartão de crédito, não teve seu saldo integralmente confirmado 
através de uma base confiável de relatórios internos, e que tem reflexo direto na conta de “cartão de crédito - 
sócio torcedor” no ativo circulante ressalvada anteriormente. 
 
As gratuidades, que representam a concessão legal de permissão de ingresso nos jogos do Clube quando 
mandante, necessitam de reconhecimento contábil nos termos da ITG 2002(R1), norma aplicável às entidades 
sem fins lucrativos. 
 
Ênfase - Continuidade operacional 
 
Chamamos a atenção para a continuidade normal das atividades da Entidade, em razão do capital circulante 
líquido negativo e passivo a descoberto, que depende das diversas medidas que a administração vem tomando 
para assegurar a sua recuperação financeira e o alcance do equilíbrio econômico de suas operações. O Balancete 
Contábil foi preparado no pressuposto da continuidade normal das atividades da Entidade. Nossa opinião não 
contém ressalva relacionada a esse assunto. 
 
Ênfase - Adesão ao Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro 

(PROFUT) 

 

O Clube aderiu ao parcelamento conferido pela Lei nº 13.155/2015 – PROFUT em novembro de 2015, onde o 

mesmo atualizou o valor de seus débitos e já está recolhendo os tributos e contribuições incluídos no Programa 
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de acordo com as condições estabelecidas na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.340, sendo que a mensuração 

final dos efeitos da adesão ao Programa deverá ser confirmada através da consolidação dos débitos pela Receita 

Federal (e Previdência Social), onde apenas os débitos existentes na PGFN já foram consolidados. Nossa opinião 

não contém ressalva relacionada a esse assunto. 

 
Responsabilidades da administração pelo Balancete Contábil 
 
A administração é responsável pela elaboração do Balancete Contábil de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
do Balancete livre de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração do Balancete Contábil, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das Balancete, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria do Balancete Contábil 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que o Balancete Contábil esteja livre de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base no referido Balancete. 
 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante no Balancete Contábil, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da entidade. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis.  

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações no Balancete Contábil ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 
mais se manter em continuidade operacional. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 

 

Fortaleza (CE), 20 de novembro de 2018.  
 
 
ACCORD AUDITORES INDEPENDENTES S/S  VLADIMIR COELHO ANTERO 
CRC–CE nº 001306/O-7  Responsável Técnico CRC-CE n.º 15.273/O 
CNPJ/MF nº 18.316.479/0001-35  CPF: 678.677.583-72 
 
 
LUIZ DE GONZAGA LIMA SANTOS FILHO 
Contador CRC-CE n.º 01975/O 
CPF: 617.633.573-68 
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